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ESTABELEKE HORÁRIO PARA FUNCIOMAiyENTO DOS SERVIÇOS
INTERNOS DA SECRETARIA DA CÂMARA MÜNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁÚDIO,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE IHES SÃO .XÒMEERI-

DAS POR LEI,

RESOLVE:

ESTABELECER O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA SE

CRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL, A PARTIR DE 09 'DE : MARÇO DE

1992, DAS 07: ©©=^ÀS 13: 0P-HORAS, (^NINTERRUPTAMENT^' DE SEGUNDA

À SEXTA-FEIRA/'UTEIsJ EXCETUANDO-SE OS DIAS DESTINADOS ÀS SES

SÕES LEGISLATIVAS, QUANDO O HORÁRIO DEVERÁ SER O TEMPO NECES

SÁRIO EM QUE PERDURAR AS MESMAS e
- .

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GAB. DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL

AFONSO CLÁUDIO, 09 DE líARÇO DE 1992.

GISeO-GOEDES

PRESIDENTE


